
A Constituição protege o "direito 
de viver em um ambiente saudável 
e não poluído".

Na Constituição, a lei nacional tem 
precedência sobre o direito costumeiro.

As comunidades têm direito à água 
para usos comuns/domésticos (água 
potável, saneamento, agricultura, 
gado/animais)

A comunidade tem o direito de 
participar na tomada de decisões em 
torno da gestão da água se isso afetar 
sua capacidade de usar a água para 
suas necessidades domésticas, no 
desenvolvimento de planos de nível de 
bacia ou quando são concedidas
lilicenças a usuários privados

CONHECENDO OS
SEUS DIREITOS


